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Ata de Registro de Preços nº 016/PMP/2019 
 

Processo Licitatório n° 0007/PMP/2019 
Pregão Presencial RP n° 0006/PMP/2019 
Vigência 12 (doze) meses. 

 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 
PASSABÉM/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.299.511/0001-11, sediado na Praça São José, nº 300, Centro 
- Passabém/MG, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo Agapito de 
Sá, inscrito no CPF sob o nº. 709.676.366-04 e portador da Carteira de Identidade nº. M-
3.983.904 SSP/MG, registram-se os preços da seguinte empresa: CNA MULTIFORMATO 
E LOGISTICA LTDA - ME, estabelecida à Rua Nossa Senhora da Penha, 330-A – centro – 
Itabira/MG – CEP. 35.900-070, inscrita no CNPJ sob o número 17.270.176/0001-45, 
inscrição estadual número 002067885.00-20, em conformidade com o estabelecido no artigo 
15, inciso II, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, as 
especificações técnicas constantes no processo, assim como os termos da proposta 
comercial, edital e seus anexos, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO 
DA MERENDA ESCOLAR DO ENSINO MUNICIPAL E DE CRECHES, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE 
INSTITUIÇÕES E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM, (nos termos do 
Art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93), conforme especificações constantes do Anexo desta 
Ata de Registro de Preços, e mediante expedição, pela CONTRATANTE, da competente 
Ordem de Fornecimento. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula 2ª. O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preço serão 
realizados pela Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Ação Social, cada qual gerenciando 
os pedidos por elas realizados através dos responsáveis de Contratos, observados o 
disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93. 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Cláusula 3ª. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço 
registrado, a CONTRATADA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que lhe 
exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na Ordem de 
Fornecimento, os produtos objeto do presente, conforme Ata de Registro de Preços. 

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA uma 
quantidade mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, 
desde que respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 
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 Cláusula 5ª. A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de 
outros fornecedores os produtos objeto desta presente Ata de Registro de Preços, vedada, 
todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou superiores aos que 
poderiam ser obtidos da CONTRATADA pela execução da presente Ata de Registro de 
Preço. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento, que será considerada como um contrato de 
fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 

a) A quantidade dos produtos a ser fornecida pela CONTRATADA no momento, 
respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta desta Ata de Registro de Preço; 

b) O fornecedor deverá fornecer os produtos de forma parcelada, obrigatoriamente igual 
à descrição/especificação, constante no edital; 

c)  No ato do recebimento das mercadorias constantes neste termo, será realizada a 
conferência de todos os itens fornecidos conforme especificações e marcas ofertadas; 

d) Serão rejeitados todos os itens referentes às ordens de compras, onde houver qualquer 
desconformidade na descrição/especificação, marca, nota fiscal e quantidade; 

e) Caso as informações referentes à marca, tamanho/medidas, especificações, 
quantidade e validade não estejam estampadas no próprio produto, estas deverão constar 
na embalagem original do fabricante; 

f) Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante; 

g) De forma alguma o servidor público receberá mercadorias sem a devida conferência 
dos produtos. Caso a entrega seja realizada por transportadora(s) terceirizada(s), essa (s) 
deverá(ao) aguardar a conferência de todas as mercadorias. 

Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta da 
presente Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a 
CONTRATADA para assinar tantas Ordens de Fornecimento quanto forem necessárias para 
o atendimento de suas necessidades.  

Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem 
de Fornecimento será considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto 
constante da respectiva Ordem de Fornecimento, para os fins previstos na legislação em 
vigor e no presente compromisso de fornecimento. 

Cláusula 9ª. Os preços unitários dos produtos do objeto são os constantes do Anexo que 
faz parte integrante desta ata de registro de preços. 

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos 
os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer 
outros. 

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos. 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Passabém 
Estado de Minas Gerais 

Departamento de Compras e Licitações 

 

 

Praça São José, 300, Centro, Passabém, MG, 35.810-00 
31 3836-1130 - licitacoes@passabem.mg.gov.br 

 3 

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente 
da causa que tenha determinado a omissão. 

Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado na cláusula décima quarta, será devido a cada fornecimento realizado, desde que 
tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas sexta e sétima 
desta Ata de Registro de Preços. 

Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado 
diretamente à CONTRATADA mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao 
Setor Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 15ª. O não pagamento no prazo estabelecido na cláusula antecedente terá como 
conseqüência a sujeição da CONTRATANTE ao pagamento de juros moratórios à fração de 
0,033% ao dia calculado sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuízo do disposto no 
art. 78, inciso XV, da Lei 8666/93. 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Cláusula 16ª. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto de 

atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou 

mesmo de reajuste de qualquer natureza, em atendimento ao disposto na legislação federal 

em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o reequilíbrio econômico financeiro, 

desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do contrato, bem como as 

previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos econômicos e lucros 

normais do empreendimento. 

a) O pedido deverá ser protocolado diretamente junto ao Setor de Protocolo, situada na 
Praça São José, nº 300 – Centro – Passabém/MG; 

b) Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser instruído 
uma planilha com variações e a documentação comprobatória da solicitação, que demonstre 
claramente a variação verificada entre a situação original e a atual, inclusive declinando os 
valores pretendidos; 

c) Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo preço 
solicitado, o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver formalização 
mediante assinatura de termo bilateral de aditamento; 

d) O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero 
reajuste nem tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

Cláusula 17ª. O disposto na cláusula anterior não impedirá que, ao longo da execução da 
presente Ata de Registro de Preços, sempre que não for declarado como adequado o preço 
registrado, possa vir a CONTRATADA a concordar com a redução do seu valor. 

DO VALOR E DOTAÇÃO 

Cláusula 18ª. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 50.052,43 
(cinquenta mil e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos), que serão pagos à 
CONTRATADA parceladamente, após a devida comprovação. 
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a) As dotações orçamentárias que darão suporte às despesas da Ata de Registro de 
Preços em 2019 serão:  

FICHA DOTAÇÃO 
68 02.03.01.04.122.0052.2012.3.3.90.30.00 

165 02.04.01.12.122.0052.2032.3.3.90.30.00 
175 02.04.01.12.361.0251.2035.3.3.90.30.00 
180 02.04.01.12.361.0403.2036.3.3.90.30.00 
200 02.04.01.12.365.0251.2040.3.3.90.30.00 
205 02.04.01.12.365.0401.2041.3.3.90.30.00 
215 02.04.01.12.365.0416.2042.3.3.90.30.00 
224 02.04.01.12.366.0451.2043.3.3.90.30.00 
231 02.05.02.10.122.0052.2044.3.3.90.30.00 
242 02.05.02.10.301.0202.2046.3.3.90.30.00 
253 02.05.02.10.301.0203.2047.3.3.90.30.00 
264 02.05.02.10.301.0210.2048.3.3.90.30.00 
276 02.05.02.10.302.0210.2050.3.3.90.30.00 
342 02.05.02.10.304.0246.2062.3.3.90.30.00 
351 02.05.02.10.305.0245.2063.3.3.90.30.00 
362 02.07.01.15.122.0052.2064.3.3.90.30.00 
371 02.07.01.15.451.0501.2065.3.3.90.30.00 
381 02.07.01.15.452.0504.2067.3.3.90.30.00 
488 02.08.01.08.244.0125.2086.3.3.90.30.00 
496 02.08.01.08.244.0125.2087.3.3.90.30.00 
517 02.08.02.08.243.0122.2091.3.3.90.30.00 
528 02.08.04.08.122.0052.2093.3.3.90.30.00 
540 02.08.04.08.244.0125.2095.3.3.90.32.00 
546 02.09.01.13.392.0052.2096.3.3.90.30.00 
570 02.09.02.27.812.0721.2100.3.3.90.30.00 
579 02.09.02.27.812.0721.2101.3.3.90.30.00 
588 02.10.01.26.782.0052.2102.3.3.90.30.00 
609 02.10.01.26.782.0710.2105.3.3.90.30.00 

b) A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2019 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

Cláusula 19ª. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 
sexta desta Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATADA obrigada a fornecer os 
produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). Não será admitida a 
entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o seu recebimento, sem que previamente 
tenha sido aperfeiçoado a respectiva Ordem de Fornecimento. Onde deverão ser 
observadas as seguintes condições: 

a) Deverá entregar os itens de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor responsável. 

a.1) Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem nenhum dano na 
embalagem, com validade superior a 06 (seis) meses. 
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a.2) Para a mercadoria que estiver em desacordo com a especificação do edital (marca, 
qualidade, validade) a troca deverá ser efetuada 24 horas. 

Cláusula 20ª. A CONTRATADA deverá entregar os itens de forma parcelada, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão e recebimento da Ordem de Fornecimento 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Passabém/MG. Os itens 
licitados deverão ser entregues de acordo com a especificação contida no edital. 

Cláusula 21ª. A CONTRATANTE, sempre que achar necessário, poderá solicitar a 
CONTRATADA análise dos produtos entregues, em local citado pela CONTRATANTE, onde 
à custa deste, deverá ser de inteira responsabilidade da CONTRATADA . 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

Cláusula 22ª. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido 
parceladamente, na forma estabelecida nas cláusulas subseqüentes. 

Cláusula 23ª. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos 
termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa 
execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta da CONTRATADA. 

Cláusula 24ª. Os materiais ou parte deles que estiverem em desacordo com o especificado 
no Edital, serão devolvidos, onde os custos em razão deste serão de total responsabilidade 
da CONTRATADA, não oferecendo ônus a CONTRATANTE.  

Cláusula 25ª. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a 
CONTRATADA tenha retirado os produtos do local em que se encontram, serão tomadas as 
providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo ainda a CONTRATANTE 
devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA DURAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

Cláusula 26ª. Em casos excepcionais, devidamente justificado previamente ao Gestor do 
Contrato, e mediante autorização da autoridade competente, o Contratado poderá 
subcontratar parte dos produtos, objetos da presente licitação, ressaltando que as 
quantidades serão limitadas pela administração em decorrência das circunstâncias, vedada 
a subcontratação total. 

Cláusula 27ª. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, de 
20/03/2019 a 19/03/2020 nos termos da Lei 8.666/93 e art.15 § 3 inciso III. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Cláusula 28ª. Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata de 
Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 

a) O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber 
os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada Ordem de Fornecimento 
firmado pelas partes contratantes; 

b) O direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que o 
preço registrado for superior ao praticado no mercado, respeitado o disposto na legislação. 

c) Enviar a cópia da Ordem de Compra ao fornecedor; 
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d) Acompanhar a entrega dos produtos, através dos servidores designados; 

e) Realizar o pagamento, de acordo com a entrega, em até 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota Fiscal e recebimento das mercadorias. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 29ª.  São obrigações da CONTRATADA, além de outros decorrentes da legislação 
vigente: 

a) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução da presente Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão que lhe é 
pertinente. 

b) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento. 

c) Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros 
de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 
Público. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 
determinado pela contratante, bem como pelo seu descarregamento; 

e) Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições incidentes 
sobre o objeto contratual correrão às expensas da Contratada. 

f) Todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras 
taxas decorrentes da entrega, correrão por conta da contratada. 

g) Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para 
entrega, com pontualidade e fornecimento de material de primeira qualidade; 

h) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes no edital, inclusive 
com referência às marcas expressas nos contratos e quantidades; 

i) Encaminhar junto com a(s) mercadoria(s) a nota fiscal acompanhada da cópia da 
respectiva ordem de compra; 

j) A CONTRATADA deverá entregar o objeto de forma parcelada, mediante a demanda 
da CONTRATANTE.  

k) Não serão recebidos os produtos fora das embalagens originais, que apresentem sinais 
de violação ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto 
à procedência dos mesmos. 

DOS DIREITOS DA CONTRATADA 

Cláusula 30ª. São direitos da CONTRATADA na presente Ata de Registro de Preços, além 
de outros decorrentes da legislação em vigor: 

a) O direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que não 
obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação 
direta, melhores condições de preço. 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Passabém 
Estado de Minas Gerais 

Departamento de Compras e Licitações 

 

 

Praça São José, 300, Centro, Passabém, MG, 35.810-00 
31 3836-1130 - licitacoes@passabem.mg.gov.br 

 7 

b) O direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 
fornecidos, no valor constante da Ata de Registro de Preços, respeitado o disposto no Edital 
de Pregão. 

c) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 
que houver atraso no pagamento de fornecimentos já realizados, respeitado o disposto no 
artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 

d) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 
que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por 
razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos. 

e) O direito de solicitar, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos, a rescisão 
da presente Ata de Registro de Preços sempre que o preço registrado, em face da ocorrência 
de variações significativas e imprevistas verificadas no mercado após a apresentação da sua 
proposta, se encontrar significativamente abaixo dos preços praticados na ata de registro de 
preços, quando o preço ofertado na presente licitação tiver sido inferior ao praticado no 
mercado à época; 

f) O direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 
concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula 31ª. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento 
do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 
89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 
que aceito pelo CONTRATANTE. 

Cláusula 32ª. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Passabém, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da 
adoção das necessárias medidas de correção; 

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de 
obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar 
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ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou 
apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Passabém, por prazo definido em lei; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Passabém pelos prejuízos 
resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal. Caso os valores não sejam 
suficientes a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data da sua aplicação, ou ainda quando for o caso cobrado 
judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cláusula 33ª.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ato 
administrativo unilateral da CONTRATANTE: 

a) Quando a CONTRATADA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmente as 
obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das 
autorizações de fornecimento aperfeiçoados pelas partes contratantes;  

b) Quando houver o descumprimento pela CONTRATADA do prazo previsto na Ordem 
de Fornecimento para entrega dos produtos, ou não vier este a proceder à entrega dos 
produtos dentro das condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços ou nos 
prazos fixados nos termos de fornecimento; 

c) Quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de registro de 
preços. 

d) Em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei.  

Cláusula 34ª. A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços por ato 
unilateral da CONTRATANTE obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
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Cláusula 35ª. A CONTRATADA terá direito de solicitar ao CONTRATANTE, a rescisão 
amigável da presente Ata de Registro de Preços sempre que verificadas quaisquer das 
hipóteses previstas na Ata de Registro de Preço e na Lei n° 10.520 ou n° 8.666/93.   

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Cláusula 36ª. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que 
com base nele forem aperfeiçoados pelas partes contratantes serão regidos pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula 37ª. Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial RP 0006/PMP/2019, 
quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro 
de Preços, devendo seus termos e condições serem considerados como partes integrantes 
do presente instrumento.  

Cláusula 38ª. O fornecimento dos produtos mencionados no Anexo I do Edital para todos 
os fins de direito serão tratadas como contratações autônomas e independentes. 

Cláusula 39ª. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, 
sempre que juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação 
Federal que regulamenta a matéria, especialmente no que se refere à questão de eventual 
reajuste. 

 Cláusula 40ª. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Registro de Preços, o 
foro será o da Comarca do Município de Itabira/MG, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Cláusula 41ª. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Presencial RP 
n° 0006/PMP/2019 - Processo Licitatório n° 0007/PMP/2019, regendo-se pelas normas da 
Lei 10.520, de 17/7/2002 e Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações 
posteriores, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 

 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 

 

Passabém, 20 de março de 2019. 

 

 
RONALDO AGAPITO DE SÁ 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG 
 
 
 

Contratado 
CNA MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA - ME  

CNPJ nº 17.270.176/0001-45 
 

Testemunhas: ______________________  ________________________ 

CPF:            CPF:  
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 016/PMP/2019, 

celebrada entre a PMP e a(s) empresa(s) relacionada(s) no quadro abaixo, cujos preços 

estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial RP n° 

0006/PMP/2019. 

 
EMPRESA: CNA MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 17.270.476/0001-45 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL MARCA 

(R$) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

6 150 UNI 

ACHOCOLATADO EM PO 
INSTANTANEO -1 KG 
embalagem de 01 kg, faz no 
mínimo 8litros. composição: 
açúcar, extrato de malte, sal, 
leite em po desnatado, cacau em 
po, soro de leite em pó, 
emulsificante lecitina de soja. 
Validade não inferior a 12 meses 
da data de fabricação.  

Vitagran 

6,10 915,00 

8 1.000 
PC
T 

ACUCAR CRISTAL- 5 KG cor: 
branca; odor e sabor: próprio do 
produto; aspecto solido com 
cristais bem definidos e livre de 
impurezas; composição: 
sacarose 99,7/99,8, glucose e 
frutose 0,03/0,10, umidade 
0,05/0,10, sais minerais 
0,04/0,10. Empacotado em 
embalagem de 5 kg, em 
polietileno, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, composição 
nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade. o produto 
deve ter registro no ministério da 
agricultura. 

Laçucar 

9,10 9,100,00 

10 100 UNI 
AGUA MINERAL 1,5L sem gás; 
fornecida em garrafa plástica de 
1,5l. 

Aguai 
1,95 195,00 

11 100 UNI 

AGUA MINERAL COPO 200 ML 
sem gás; fornecida em copo 
plástico de 200 ml, com tampa 
aluminizada. 

Aguai 

0,73 73,00 

20 1.500 
PC
T 

ARROZ BRANCO - PACOTE C/ 
5 KG subgrupo polido, classe 
longo fino, tipo 1, embalagem 
contendo 5kg, com identificação 

Prato 
rico 

11,95 17.925,00 
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do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de 12 meses e 
peso liquido. o produto deverá 
ter registro no ministério da 
agricultura. 

23 36 
VD
R 

AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA 500G inteira sem 
caroço, em conserva, preparada 
com os frutos curados, imersos 
em salmoura de concentração 
apropriada, em recipientes 
herméticos, coloração uniformes 
submetidos ao processo 
tecnológico adequado, 
atendendo as condições gerais 
do código sanitário de alimentos. 
acondicionada em embalagem 
com 500 g devendo ser 
considerado como peso líquido 
do produto drenado. produto, 
devidamente rotulado e 
identificado nos aspectos 
qualitativo e quantitativo 
indicando claramente o peso 
líquido do produto drenado, o 
prazo de validade, marca 
comercial, procedência de 
fabricação. prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir data 
de entrega. 

Del chef 

7,18 258,48 

34 300 
PC
T 

BISCOITO DOCE MAISENA– 
biscoito crocante. Embalagem 
contendo 03 (três) pacotes 
individuais; embalagem de papel 
celofane ou polipropileno 
transparente e inodoro 
Composição: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal 
interesterificada, açúcar 
invertido, sal, fermentos 
químicos: bicarbonato de 
amônio e bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante e melhorador de 
farinha metabissulfito de sódio. 
Pacote contendo 400g  

Renata 

2,85 855,00 

35 600 
PC
T 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
– 400G biscoito doce tipo maria -
biscoito crocante. Composição: 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, creme de milho ou 
amido de milho, açúcar invertido, 
carbonato de cálcio, sal, 
fermentos químicos: bicarbonato 
de amônio (ins 503 ii), 
bicarbonato de sódio (ins 500 ii); 

Renata 

2,55 1.530,00 
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estabilizante lecitina de soja (ins 
322); melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio (ins 223); 
obtendo quantidade por porção 
de: gordura trans 0g.  

37 290 
PC
T 

BISCOITO SEQUILHOS 
SABOR COCO ingredientes 
amido, açúcar, gordura vegetal, 
ovos e sal. fermento químico e 
aromatizante, não contendo 
glúten. Validade mínima de 6 
meses, embalagem de 500 gr 

heleninh
a 

4,60 1.334,00 

39 400 
PC
T 

BISCOITO AGUA E SAL- 400 G 
embalagem individual 200 
gramas, máximo 12% de sódio 
por porção, com identificação do 
produto, tabela de valores 
nutricionais, marca do 
fabricante, prazo de validade. 

Renata 

2,45 980,00 

40 60 
PC
T 

BOMBOM REDONDO com 
recheio, envolvido por uma 
camada biscoito waffer e coberto 
com uma camada de chocolate 
ao leite. Ingredientes: açúcar, 
óleo de soja, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, castanha de caju, soro de 
leite em pó, manteiga de cacau, 
cacau em pó, leite em pó 
integral, flocos de arroz, gordura 
vegetal, gema de ovo. 
Embalagem contendo 
aproximadamente 50 
(cinquenta) unidades de 
aproximadamente 20 g. peso 
líquido: 01 kg. 

Garoto 

23,50 1.410,00 

58 100 pct 

CHOCOLATE EM PO 
embalagem de 200g com no 
minimo 32% de cacau em sua 
composição 

Vitagram 

7,67 767,00 

61 40 
PC
T 

COCO RALADO, polpa de coco 
desidratada e parcialmente 
desengordurada. deve 
apresentar coloração branca e 
consistência firme. sabor 
característico, sem sinais de 
ranço ou amargor. ausente de 
sujidades, parasitas ou larvas. 
embalagem plástica íntegra, 
atóxica, de 1KG. 

Pacha 

16,25 650,00 

90 15 UNI 

KETCHUP produto a base de 
Tomate, agua, vinagre, açúcar, 
sal, cebola, acidulante ácido 
cítrico, espessantes 
carboximetilcelulose sódica e 
goma xantana, conservador 
ácido sórbico e aromatizantes. 
Embalagem de 400gr 

Demais 

2,73 40,95 
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96 1.000 UNI 

LEITE INTEGRAL – LITRO 
INTEGRAL, UHT OU UAT  
embalagem tipo longa vida, 
inspecionado pelo ministério da 
agricultura (sif). Composição 
mínima por litro: valor 
energético: 550 kcal; 
carboidratos: 40g; proteínas: 
30g; lipídios: 30g. validade não 
inferior a 4 meses contados a 
partir da data de entrega. 
Embalagem de 1litro 

Porto 
alegre 

2,84 2.840,00 

98 150 KG 

LINGÜIÇA CALABRESA, tipo 
toscana de frango, ingredientes 
carne de frango, empacotada à 
vácuo em embalagem plástica 
de 1kg. Com certificado de 
inspeção estadual ou federal. 
prazo de validade de no mínimo 
6 meses a partir da entrega do 
produto 

Friall 

9,36 1.404,00 

102 500 
PC
T 

MACARRAO CORTADO COM 
OVOS TIPO PARAFUSO - 500G 
- macarrão de semolina e 
vitaminas. Não deverá 
apresentar sujidades, bolor, 
manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. As massas 
alimentícias ao serem postas na 
água não devem turva-la antes 
da cocção. Não devem estar 
fermentadas ou rançosas. 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 
papel multifoliado, bem vedado, 
em embalagem de até 500g. 
prazo de validade: mínimo de 3 
meses a partir da data de 
entrega 

Don 
sapore 

1,79 895,00 

103 400 
PC
T 

MACARRAO CORTADO COM 
OVOS TIPO PENNE - 500 GR - 
macarrão de semolina e 
vitaminas. Não deverá 
apresentar sujidades, bolor, 
manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. As massas 
alimentícias ao serem postas na 
água não devem turva-la antes 
da cocção. Não devem estar 
fermentadas ou rançosas. 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 
papel multifoliado, bem vedado, 
em embalagem de até 500g. 
prazo de validade: mínimo de 3 
meses a partir da data de 
entrega 

Don 
sapore 

1,79 716,00 
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128 480 
DZ
A 

OVOS - brancos, de granja, 
grandes. Peso mínimo de 50 
gramas por unidades. Ovos de 
qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, 
apresentando cor branca, com 
formação e tamanho grande, 
uniforme. Deverão ser frescos, 
apresentar casca porosa, opaca, 
limpa e intacta, isenta de 
umidade externa anormal, mofo 
ou cheiro desagradável. 

perfa 

3,90 1.872,00 

133 500 
PC
T 

PIPOCA DOCE crocante, em 
embalagem de 20gr 

Aritana 
0,34 170,00 

135 400 UNI 

POLPA DE FRUTA 
CONGELADA - produto obtido a 
partir de frutas, conteúdo líquido 
pasteurizado, sem adição de 
açúcar. ausente de substâncias 
estranhas. produto congelado, 
não fermentado e sem 
conservantes. embalagem 
plástica de 1kg 

Fruto de 
minas 

10,15 4.060,00 

142 300 
PC
T 

REFRESCO EM PÓ PCT 240 G 
- açúcar, acidulante ácido cítrico, 
corante inorgânico dióxido de 
titânio, aroma natural, 
antiumectante fosfato tricálcico, 
estabilizantes citrato de sódio e 
carboximetilcelulose, 
espessantes goma xantana e 
goma acácia e corantes 
artificiais.adoçado.pacote de 240 
gramas faz-se 2 litros de suco. 

Pacha 

1,30 390,00 

153 400 UNI 

SUCO CONCENTRADO 
GARRAFA DE 500ML sabores 
diversos suco de frutas integral e 
concentrado, água, 
conservadores metabissulfito de 
sódio e benzoato de Sódio, 
acidulante ácido cítrico, 
estabilizantes pectina e oma 
xantana, corante natural carmim 
de cochonilha e aroma idêntico 
ao da fruta. rendimento mínimo 
4,5l.   

Da fruta 

4,18 1.672,00 

VALOR TOTAL R$ 50.052,43 (cinquenta mil e cinquenta e dois reais e quarenta e três 
centavos) 

 
 
 
 
 
 
 


